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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 ADUNA COMÉRCIO/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º
23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e
Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 21 do I Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ADUNA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 10.814.203/0001-75 - Rua Londres 297, Vila Metalurgica, CEP
09220-320, Santo André/SP - Tel.: 11-4992-9000, e-mail: licitacoes@aduna.com.br - Jessica Lopes dos Santos, RG 46.248.686-2 SSP/SP, CPF 389.703.238-48 -

Procuradora

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt.
Total

Valor
Unitário

Valor Total

 

13 425670 403484

AGULHA (CÂNULA) PARA BIÓPSIA DE TECIDOS MOLES
SEMI-AUTOMÁTICA 14G X 150MM - DESCARTÁVEL, DE
GUILHOTINA, SEMI AUTOMÁTICA, AÇO INOXIDÁVEL,
AGULHA TIPO TRUCUT COM PROTETOR, ESTÉRIL, COM
DUAS OPÇÕES DE DISPARO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA
ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,  TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 30 0 0 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00

14 404623 400019

AGULHA (CÂNULA) PARA BIÓPSIA DE TECIDOS SEMI
AUTOMÁTICA 16G X 200MM DESCARTÁVEL, DE
GUILHOTINA, SEMI AUTOMÁTICA, AÇO INOXIDÁVEL,
AGULHA TIPO TRUCUT COM PROTETOR, ESTÉRIL, COM
DUAS OPÇÕES DE DISPARO.   EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA
ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,  TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 60 0 0 60 R$ 53,00 R$ 3.180,00

15 437012 400022 AGULHA BIOPSIA DE MEDULA ÓSSEA 13G. CÂNULA EM
AÇO INOX MEDINDO 10CM, PONTA JAMSHID,
TRIFACETADA. EMPUNHADURA EM POLICARBONATO
ANATÔMICA, EXTRATOR PARA MEDIR E RETIRAR A
AMOSTRA, MANDRIL PERFURANTE AJUSTADO,
CONECTOR LUER LOCK, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO

UNIDADE 90 0 0 90
R$ 56,40 R$ 5.076,00
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COM ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

16 405102 400025

CÂNULA PARA ASPIRADO DE MEDULA ÓSSEA (AGULHA
DE MIELOGRAMA) 16G.  CÂNULA EM AÇO INOX
MEDINDO 75MM. EXTREMIDADE DISTAL CÔNICA,
EMPUNHADORA ANATÔMICA, CÂNULA E O MANDRIL
COM PONTA BISELADA.  CONEXÃO PARA SERINGA TIPO
LUER LOCK.ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA
ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. TAMANHO: 16G X 75MM

UNIDADE 110 0 0 110 R$ 42,00 R$ 4.620,00

17 437408 400027

CÂNULA PARA ASPIRADO DE MEDULA ÓSSEA (AGULHA
DE MIELOGRAMA) 18G. CÂNULA EM AÇO INOX
MEDINDO 45MM. EXTREMIDADE DISTAL CÔNICA,
EMPUNHADORA ANATÔMICA, CÂNULA E O MANDRIL
COM PONTA BISELADA.  CONEXÃO PARA SERINGA TIPO
LUER LOCK. ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA
ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO E PROCEDÊNCIA, TEMPO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 70 0 0 70 R$ 42,00 R$ 2.940,00

18 407138 289487

AGULHA BIOPSIA DE MEDULA ÓSSEA 11G. CÂNULA EM
AÇO INOX MEDINDO 10CM, PONTA JAMSHID,
TRIFACETADA. EMPUNHADURA EM POLICARBONATO
ANATÔMICA, EXTRATOR PARA MEDIR E RETIRAR A
AMOSTRA, MANDRIL PERFURANTE AJUSTADO,
CONECTOR LUER LOCK, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO
COM ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 120 0 0 120 R$ 52,00 R$ 6.240,00

19 403492 401161

CANULA ENDOSCOPICA PARA INJEÇÃO (AGULHA DE
ESCLEROSE). UTILIZADA PARA ADMINISTRAÇÃO DE
INJETÁVEIS NO TRATO GASTROINTESTINAL, COM AUXILIO
DE ENDOSCÓPIO.  CÂNULA ENDOSCOPIA PARA INJEÇÃO,
COM TUBO EXTERNO DA CÂNULA FABRICADO EM PTFE,
MEDINDO 2300MM DE COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE
2.3MM. COM AGULHA FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL
COM TAMANHO 23G, RESERVATÓRIO PARA PROTEÇÃO
DA AGULHA, EMPUNHADURA ERGONÔMICA E BAINHA
PROXIMAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 250 0 0 250 R$ 47,00 R$ 11.750,00

21 404653 403485

AGULHA (CÂNULA) PARA BIÓPSIA DE TECIDOS SEMI -
AUTOMÁTICA 18G X 150MM - DESCARTÁVEL, DE
GUILHOTINA, SEMI AUTOMÁTICA, AÇO INOXIDÁVEL,
AGULHA TIPO TRUCUT COM PROTETOR DE AGULHA,
ESTÉRIL, COM DUAS OPÇÕES DE DISPARO. *COM
CÂNULA COAXIAL, DESTACÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL,
DISPOSITIVO COM 03 PARTES (CÃNULA EXTERNA COM
CONECTOR LUER FEMÊA, ESTILETE INTERNO COM
CONECTOR COM CONECTOR LUER MACHO, LIMITADOR
DE PROFUNDIDADE, FLEXIVEL E DESLIZANTE, QUE
PERMITA MULTIPLAS BIÓPSIAS EM MESMO LOCAL
ANATOMICO, EVITANDO MULTIPLAS PERFURAÇÕES
TECIDUAIS, AS MEDIDAS DEVEM SER COMPATIVEIS COM
AGULHA, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
(CONFORME nr 32 e port. 1.748). EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM
ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TEMPO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNIDADE 30 0 0 30 R$ 53,00 R$ 1.590,00

 

 
         TOTAL R$

37.076,00
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3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

ADUNA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Jessica Lopes dos Santos
RG 46.248.686-2 SSP/SP

CPF 389.703.238-48
Procuradora

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às
22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Lopes dos Santos, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 08:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6687000 e o código CRC 9C57B929.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6687000

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 PRIOM/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado
pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,
inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e
Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 6, 7 12, 24, 26, 27, 28, 34, 35, 54 e 55 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ 11.619.992/0001-56 - Rua Taquaruçú, Nº 465, CEP 04346-040 - São Paulo, SP - Telefone: (11) 3807-2652, e-
mail: RODRIGO@PRIOM.COM.BR - Rodrigo Benjamin Delgato, RG 325789861 SSP/SP, CPF 298.098.228-80 - Representante Legal

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor
Unitário

Valor Total

 

6 397506 2658

AGULHA HIPODÉRMICA 30 X 0,7 MM OU 22 G 1 1/4".
CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA,
SILICONADA, BISEL CURTO TRIFACETADO, CANHÃO
TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, ENCAIXE
SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA
DE SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 4300 0 35000 39300 R$ 0,28 R$ 11.004,00

7 397503 2631

AGULHA HIPODÉRMICA 30 X 0,8 MM OU 21 G 1 1/4".
CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA,
SILICONADA, BISEL CURTO TRIFACETADO, CANHÃO
TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, ENCAIXE
SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA
DE SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 19500 0 120000 139500 R$ 0,28 R$ 39.060,00

12 389953 275516 AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA E PUNÇÃO
LIQUÓRICA (COLETA DE LÍQUOR), CALIBRE 27 G COM
COMPRIMENTO DE 4 3/4". EM AÇO INOX, COM PONTA
TIPO "QUINCKE" COM MANDRIL METÁLICO, ISENTA DE
REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES. CÂNULA DE PAREDES FINAS,
CANHÃO TIPO LUER LOCK, TRANSLÚCIDO E
INTERNAMENTE CÔNICO, COM CONEXÃO PERFEITA COM
DISPOSITIVOS. TAMPA PROTETORA. EMBALAGEM
INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE 400 0 1000 1400
R$ 20,00 R$ 28.000,00
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ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

24 423603 400174

CATETER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL Nº 2FR A 6FR
COM TAMANHO DE 40 A 80 CM, CONSTITUÍDO DE TUBO
EM POLIURETANO FLEXÍVEL, COM BALÃO EM LÁTEX,
GUARNIÇÃO DE LUER-LOCK EM PVC RÍGIDO, MANDRIL EM
AÇO INOXIDÁVEL DE MATERIAL BIOLOGICAMENTE
COMPATÍVEL, RADIOPACO, GRADUADO, DESCARTÁVEL,
ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL. DEVE CONTER A
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE E POSSUIR MARCAÇÃO DE
FÁCIL VISUALIZAÇÃO COM FIXADOR PARA SERINGA,
POSSUI EM SUA EXTREMIDADE DISTAL. BALÃO SIMÉTRICO,
RESISTENTE A RUPTURA, DE LÁTEX DE FORMA A NÃO
DANIFICAR AS PAREDES DO VASO SEM POSSIBILIDADE DE
DANIFICAR A ÍNTIMA, COM ESTILETE GUIA PRÉ-INSERIDO
REMOVÍVEL. O CATETER DEVE SER CODIFICADO POR COR
DE ACORDO COM O DIÂMETRO, ACOMPANHA SERINGA
PARA INSUFLAÇÃO COMPATÍVEL E ADEQUADA À
CAPACIDADE DO BALÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO
COM ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 50 0 0 50 R$ 110,00 R$ 5.500,00

26 351923 400047

KIT CATETER DRENAGEM URETERAL, SILICONE DUPLO J
(RABO DE PORCO), COM GUIA HIDROFÍLICO DESLIZANTE,
COM FIO GUIA PONTA J, FLEXÍVEL 4.8FR X 26 CM, TEMPO
DE PERMANÊNCIA DE ATÉ 4 SEMANAS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE

UNIDADE 50 0 0 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00

27 417202 402470

KIT CATETER DRENAGEM URETERAL, SILICONE DUPLO J
(RABO DE PORCO), COM GUIA HIDROFÍLICO DESLIZANTE,
COM FIO GUIA PONTA J, FLEXÍVEL 6.0FR X 26 CM, TEMPO
DE PERMANÊNCIA DE ATÉ 4 SEMANAS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE

UNIDADE 80 0 0 80 R$ 150,00 R$ 12.000,00

28 417202 402271

KIT CATETER DRENAGEM URETERAL, SILICONE DUPLO J
(RABO DE PORCO), COM GUIA HIDROFÍLICO DESLIZANTE,
COM FIO GUIA PONTA J, FLEXÍVEL 6.0FR X 28 CM, TEMPO
DE PERMANÊNCIA DE ATÉ 4 SEMANAS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE

UNIDADE 80 0 0 80 R$ 150,00 R$ 12.000,00

34 437843 400177

CATETER UMBILICAL 2,5 FR X 30 CM DE COMPRIMENTO,
EM POLIURETANO, MONOLÚMEN, TRANSPARENTE,
CENTIMETRADO CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA
EM TODA A EXTENSÃO DO CATETER. CONECTOR
ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL.
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM PÉTALA E
ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO: USO NA
PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE ALTO
RISCO.

UNIDADE 200 0 0 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00

35 448700 402019

CATETER UMBILICAL 3,0 FR X 30 A 40 CM DE
COMPRIMENTO, EM POLIURETANO, MONOLÚMEN,
TRANSPARENTE, CENTIMETRADO CM A CM, LINHA
RADIOPACA DELGADA EM TODA A EXTENSÃO DO CATETER.
CONECTOR ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO,
BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM
PÉTALA E ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO:
USO NA PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE
ALTO RISCO.

UNIDADE 170 0 0 170 R$ 18,00 R$ 3.060,00

54 385648 280728 SERINGA DOSADORA ORAL 20 ML. CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, INERTE AO CONTATO COM MEDICAMENTOS,
ISENTA DE AGENTES POTENCIALMENTE PATOGÊNICOS, EM
CORES PARA PROTEÇÃO DE MEDICAMENTOS
FOTOSSENSÍVEIS, COM ESCALA DE GRADUAÇÃO

UNIDADE 20500 0 0 20500
R$ 0,71 R$ 14.555,00
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INDELÉVEL E MILIMETRADA, PERFEITO AJUSTE ÊMBOLO-
CILINDRO, TAMPA COM PERFEITA FIXAÇÃO. ADAPTADOR
UNIVERSAL HOSPITALAR CONFECCIONADO EM BORRACHA
TERMOPLÁSTICA, ATÓXICA, INERTE E FLEXÍVEL. DEVE
ADAPTAR-SE A FRASCOS COM BOCAIS DE DIVERSOS
TAMANHOS. NÃO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TEMPO DE VALIDADE
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

55 385646 288532

SERINGA DOSADORA ORAL 03 ML. CONFECCIONADA EM
PVC ATÓXICO, INERTE AO CONTATO COM MEDICAMENTOS,
ISENTA DE AGENTES POTENCIALMENTE PATOGÊNICOS, EM
CORES PARA PROTEÇÃO DE MEDICAMENTOS
FOTOSSENSÍVEIS, COM ESCALA DE GRADUAÇÃO
INDELÉVEL E MILIMETRADA, PERFEITO AJUSTE ÊMBOLO-
CILINDRO, TAMPA COM PERFEITA FIXAÇÃO. ADAPTADOR
UNIVERSAL HOSPITALAR CONFECCIONADO EM BORRACHA
TERMOPLÁSTICA, ATÓXICA, INERTE E FLEXÍVEL. DEVE
ADAPTAR-SE A FRASCOS COM BOCAIS DE DIVERSOS
TAMANHOS. NÃO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TEMPO DE VALIDADE
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 35000 500 0 35500 R$ 0,33 R$ 11.715,00

 

 
         TOTAL R$ 147.994,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo
das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI
Rodrigo Benjamin Delgato

RG 325789861 SSP/SP
PF 298.098.228-80

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às
22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO BENJAMIN DELGATO, Usuário Externo, em 14/05/2020, às 09:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6698951 e o código CRC 21A0736F.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6698951

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 CRISTIANE MABEL/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas) para
atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 3, 4 e 5 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CRISTIANE MABEL TEIXEIRA 05498863624 - CNPJ 14.499.338/0001-44 - Rua dos Gerânios, 158, Cajamar/SP, CEP 07790-870 - Tel.: 11-3531-2009/98318-2611, e-mail:
marcktec@yahoo.com.br - Ivan Rodrigues de Oliveira - RG 234254701 SSP/SP, CPF 135.389.198-44 - Procurador

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor Unitário Valor Total

 

3 397507 2585

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,6 MM OU 23 G 1". CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL CURTO
TRIFACETADO, CANHÃO TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO
UNIVERSAL, ENCAIXE SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME.
COM SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO
NR32. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 35000 0 0 35000 R$ 0,26 R$ 9.100,00

4 397505 2615

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,7 MM OU 22 G 1". CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL CURTO
TRIFACETADO, CANHÃO TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO
UNIVERSAL, ENCAIXE SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME.
COM SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO
NR32. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 100000 25000 100000 225000 R$ 0,25 R$ 56.250,00

5 397502 2593

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,8 MM OU 21 G 1". CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL CURTO
TRIFACETADO, CANHÃO TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO
UNIVERSAL, ENCAIXE SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME.
COM SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO
NR32. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 57000 60000 50000 167000 R$ 0,25 R$ 41.750,00

         TOTAL R$
107.100,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:
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a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e disponibilizada aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

CRISTIANE MABEL TEIXEIRA 05498863624
Ivan Rodrigues de Oliveira

RG 234254701 SSP/SP
CPF 135.389.198-44

Procurador

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às 22:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 07:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699035 e o código CRC FC418E09.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699035

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 EQUIPO PRODUTOS/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º
23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e
Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 36, 37, 38 e 39 do I Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

EQUIPO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 20.395.396/0001-20 - Av. do Ouro, Nº 1.876, Qd 72, Lote 23 – Jardim Novo Mundo - Cep: 74715-550 - Goiânia /
GO - Tel.: (62) 3091-4451 - (62) 3091-5301, e-mail: equipohospitalares@outlook.com - Ricardo Jose Virginio da Silva, RG 4292505 DGPCGO, CPF 992.983.761-20

- Representante Legal

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total Valor Unitário Valor Total

2

36 437844 3344

CATETER UMBILICAL 3,5 FR X 30 A 40 CM DE
COMPRIMENTO, EM POLIURETANO,
MONOLÚMEN, TRANSPARENTE, CENTIMETRADO
CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA
A EXTENSÃO DO CATETER. CONECTOR
ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO,
BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE E SEGURA.
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE
DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO: USO NA
PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE
ALTO RISCO.

UNIDADE 250 0 250 R$ 12,00 R$ 3.000,00

37 437844 400179 CATETER UMBILICAL 4 FR X 30 A 40 CM DE
COMPRIMENTO, EM POLIURETANO,
MONOLÚMEN, TRANSPARENTE, CENTIMETRADO
CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA
A EXTENSÃO DO CATETER. CONECTOR
ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO,
BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE E SEGURA.
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE
DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO: USO NA
PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE
ALTO RISCO.

UNIDADE 220 50 270
R$ 12,00 R$ 3.240,00
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38 437841 5320

CATETER UMBILICAL 5,0 FR X 30 A 40 CM DE
COMPRIMENTO, EM POLIURETANO,
MONOLÚMEN, TRANSPARENTE, CENTIMETRADO
CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA
EXTENSÃO DO CATETER. CONECTORES
ROSQUEÁVEL EM CADA VIA. ATÓXICO,
APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM PÉTALA E
ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.
APLICAÇÃO: USO NA PUNÇÃO DE VASO
UMBILICAL DE RECÉM NATO DE ALTO RISCO.

UNIDADE 290 50 340 R$ 12,00 R$ 4.080,00

39 437842 401722

CATETER UMBILICAL 6,0 FR X 30 A 40 CM DE
COMPRIMENTO, EM POLIURETANO,
MONOLÚMEN, TRANSPARENTE, CENTIMETRADO
CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA
EXTENSÃO DO CATETER. CONECTORES
ROSQUEÁVEL EM CADA VIA. ATÓXICO,
APIROGÊNICO, BIOCOMPATIVEL. ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM PÉTALA E
ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.
APLICAÇÃO: USO NA PUNÇÃO DE VASO
UMBILICAL DE RECÉM NATO DE ALTO RISCO.

UNIDADE 100 0 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00

        TOTAL R$ 11.520,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;
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por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

EQUIPO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Ricardo Jose Virginio da Silva

RG 4292505 DGPCGO
CPF 992.983.761-20
Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020,
às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ VIRGÍNIO DA SILVA, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 08:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699071 e o código CRC E2B40DA1.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699071

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 MEDEFE/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria
nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador
da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º
23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico
hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s)
item(ns) 2, 10, 11, 23, 56 e 57 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - CNPJ 25.463.374/0001-74 - Rua Gouber Pinto Dionisio, n.55, CEP 81.460-
140, Curi�ba/PR - Tel.:41-3042-0996, e-mail: claudio@medicalprodutos.com.br; medefe@medicalprodutos.com.br - Claudio Jose

dos Santos, RG 8.300.579-3 SSP/PR, CPF 035.501.499-80 - Representante Legal

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po,
embalagem etc.)

Física

Qt.
Total
UASG
150248

Qt.
Total
UASG
155014

Qt.
Total
UASG
155910

Qt.
Total

Valor
Unitário Valor Total

2 2 439811 402237 AGULHA HIPODÉRMICA 20 X 0,55
MM OU 24 G 3/4". CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA,
SILICONADA, BISEL CURTO
TRIFACETADO, CANHÃO
TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO
UNIVERSAL, ENCAIXE SEGURO E
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM

UNIDADE 45000 0 5000 50000
R$ 0,06 R$ 3.000,00
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PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE
E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

10 389250 401162

AGULHA PARA ANESTESIA
RAQUIDIANA E PUNÇÃO LIQUÓRICA
(COLETA DE LÍQUOR), CALIBRE 26 G
COM COMPRIMENTO DE 3 1/2" EM
AÇO INOX, COM PONTA TIPO
"QUINCKE" COM MANDRIL
METÁLICO, ISENTA DE REBARBAS OU
IMPERFEIÇÕES. CÂNULA DE
PAREDES FINAS, CANHÃO TIPO LUER
LOCK, TRANSLÚCIDO E
INTERNAMENTE CÔNICO, COM
CONEXÃO PERFEITA COM
DISPOSITIVOS. TAMPA PROTETORA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM
PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE
E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 1400 0 1200 2600 R$ 5,25 R$ 13.650,00

11 389941 206369

AGULHA PARA ANESTESIA
RAQUIDIANA E PUNÇÃO LIQUÓRICA
(COLETA DE LÍQUOR), CALIBRE 27 G
COM COMPRIMENTO DE 3 1/2". EM
AÇO INOX, COM PONTA TIPO
"QUINCKE" COM MANDRIL
METÁLICO, ISENTA DE REBARBAS OU
IMPERFEIÇÕES. CÂNULA DE
PAREDES FINAS, CANHÃO TIPO LUER
LOCK, TRANSLÚCIDO E
INTERNAMENTE CÔNICO, COM
CONEXÃO PERFEITA COM
DISPOSITIVOS. TAMPA PROTETORA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM
PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE
E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO. 

UNIDADE 3400 1500 4000 8900 R$ 5,25 R$ 46.725,00

23 389190 403481

AGULHA PARA ANESTESIA
RAQUIDIANA E PUNÇÃO LIQUÓRICA
(COLETA DE LÍQUOR), CALIBRE 22 G
COM COMPRIMENTO DE 3 1/2". EM
AÇO INOX, COM PONTA TIPO
"QUINCKE" COM MANDRIL
METÁLICO, ISENTA DE REBARBAS OU
IMPERFEIÇÕES. CÂNULA DE
PAREDES FINAS, CANHÃO TIPO LUER
LOCK, TRANSLÚCIDO E
INTERNAMENTE CÔNICO, COM
CONEXÃO PERFEITA COM
DISPOSITIVOS. TAMPA PROTETORA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM
PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE
E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO. 

UNIDADE 50 0 600 650 R$ 5,56 R$ 3.614,00

R$ 0,45 R$ 6.975,00
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56 385645 400739 SERINGA DOSADORA ORAL 05 ML.
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
INERTE AO CONTATO COM
MEDICAMENTOS, ISENTA DE
AGENTES POTENCIALMENTE
PATOGÊNICOS, EM CORES PARA
PROTEÇÃO DE MEDICAMENTOS
FOTOSSENSÍVEIS, COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO INDELÉVEL E
MILIMETRADA, PERFEITO AJUSTE
ÊMBOLO-CILINDRO, TAMPA COM
PERFEITA FIXAÇÃO. ADAPTADOR
UNIVERSAL HOSPITALAR
CONFECCIONADO EM BORRACHA
TERMOPLÁSTICA, ATÓXICA, INERTE E
FLEXÍVEL. DEVE ADAPTAR-SE A
FRASCOS COM BOCAIS DE DIVERSOS
TAMANHOS. NÃO ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 15000 500 0 15500

57 385647 288531

SERINGA DOSADORA ORAL 10 ML.
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO,
INERTE AO CONTATO COM
MEDICAMENTOS, ISENTA DE
AGENTES POTENCIALMENTE
PATOGÊNICOS, EM CORES PARA
PROTEÇÃO DE MEDICAMENTOS
FOTOSSENSÍVEIS, COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO INDELÉVEL E
MILIMETRADA, PERFEITO AJUSTE
ÊMBOLO-CILINDRO, TAMPA COM
PERFEITA FIXAÇÃO. ADAPTADOR
UNIVERSAL HOSPITALAR
CONFECCIONADO EM BORRACHA
TERMOPLÁSTICA, ATÓXICA, INERTE E
FLEXÍVEL. DEVE ADAPTAR-SE A
FRASCOS COM BOCAIS DE DIVERSOS
TAMANHOS. NÃO ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 20500 500 0 21000 R$ 0,51 R$ 10.710,00

          TOTAL R$ 84.674,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os
seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital
aposta pelas partes, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos
preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº
8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o
novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida
alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados
no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de
Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro
de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de
Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na
ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de
contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS
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6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA
Claudio Jose dos Santos

RG 8.300.579-3 SSP/PRCPF 035.501.499-80
Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa,
Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Jose dos Santos, Usuário Externo, em 18/05/2020, às
14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699161 e o código
CRC 41124526.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699161

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 SOS/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no
DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020,
processo administra�vo n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas
Cateteres e Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 41, 43, 46, 47, 51 e 52 do I Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ 28.289.799/0001-05 - Avenida Portugal, 5201 Zona I-A Cep: 87.504-530
Cidade: Umuarama-Paraná - Telefone/ fax: (44) 2020-0822 - E-mail licitação: topserviços.licitacao@gmail.com - licitacao@sosdistribuidora.com.br -

Paulo Robson More�o, RG 9.087.736-4 SSP/PR, CPF 051.529.499-38 - Sócio Proprietário

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem
etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor
Unitário

Valor Total

 

41

437166
437164
437167
437165
437187

400249
287721
287722
287723
400251

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO
(ESCALPE) Nºs 19, 21, 23, 25 e 27  COM
AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL
CURTO, TRIFACETADO , SILICONIZADO,
COM SISTEMA DE SEGURNÇA SEGUNDO NR
32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E
RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO
DE 25 CM (+/- 5 CM), CONECTOR LUER
LOCK, COM TAMPA. EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
COM FILME PLÁSTICO, COM ESPAÇO
MÍNIMO DE 01 (+/- 0,1) CM PARA
ABERTURA ASSEGURANDO A ESTERILIDADE
DO PRODUTO, EMBALAGEM RESISTENTE
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 15700 2000 6600 24300 R$ 0,35 R$ 8.505,00

43 338605 401492 LANCETA UNIVERSAL PARA AMOSTRA DE UNIDADE 94000 20000 0 114000
R$ 0,18 R$ 20.520,00
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SANGUE CAPILAR COM AGULHA  28 G.
SISTEMA DE PUNÇÃO RETRÁTIL ESTÉRIL DE
USO ÚNICO. PROFUNDIDADE DE
PENETRAÇÃO 1,5 MM A 1,8 MM;
DIÂMETRO DA AGULHA: 0,36 MM (+/- 2);
LANCETA TRIFACETADA E SILICONADA;
COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO A
NR 32 CORPO DO LANCETADOR E GATILHO
COMPOSTOS POR POLIPROPILENO.
EMBALAGEM  CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

46 443469 401707

SERINGA DESCARTÁVEL 01 ML, SEM
AGULHA (INSULINA), VOLUME 100 UI,
GRADUADA COM INTERVALO DE 10 EM 10
UI, COM SUBDIVISÃO DE 2 EM 2
UNIDADES, COM ALTO GRAU DE PRECISÃO,
SEM ESPAÇO MORTO (RESÍDUO ZERO),
CILINDRO EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE QUE PERMITA A
VISUALIZAÇÃO DO LÍQUIDO ASPIRADO,
COM ESCALA NÍTIDA DE MEDIDAS, TRAÇOS
E NÚMEROS DE INSCRIÇÃO CLAROS E
LEGÍVEIS, CONEXÃO BICO SLIP; ÊMBOLO
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO DA
SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE RETENÇÃO
DE BORRACHA FIXADO EM SUA
EXTREMIDADE. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 88500 20000 0 108500 R$ 0,12 R$ 13.020,00

47 439625 2356

SERINGA DESCARTÁVEL 03 ML, COM BICO
LUER LOCK CENTRAL, CILINDRO EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM
ESCALA DE GRADUAÇÃO PRECISA
MILIMETRADA E NUMERADA A CADA 1 ML,
TRAÇOS E NÚMEROS LEGÍVEIS, ÊMBOLO
COM TRAVA E PONTEIRA DE BORRACHA
SILICONIZADA, COM PERFEITO AJUSTE E
DESLIZE ÊMBOLO-CILINDRO. ATÓXICA,
APIROGÊNICA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 74000 40000 32000 146000 R$ 0,11 R$ 16.060,00

51 439632 405294

SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML, COM BICO
TIPO SONDA CENTRAL, CILINDRO EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM
ESCALA DE GRADUAÇÃO PRECISA, TRAÇOS
E NÚMEROS LEGÍVEIS, ÊMBOLO COM
TRAVA E PONTEIRA DE BORRACHA
SILICONIZADA, COM PERFEITO AJUSTE E
DESLIZE ÊMBOLO-CILINDRO. ATÓXICA,
APIROGÊNICA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 2300 0 0 2300 R$ 1,50 R$ 3.450,00

52 439629 402320 SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML, COM BICO
LUER LOCK CENTRAL, CILINDRO EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM
ESCALA DE GRADUAÇÃO PRECISA, TRAÇOS
E NÚMEROS LEGÍVEIS, ÊMBOLO COM
TRAVA E PONTEIRA DE BORRACHA
SILICONIZADA, COM PERFEITO AJUSTE E
DESLIZE ÊMBOLO-CILINDRO. ATÓXICA,

UNIDADE 7000 0 0 7000
R$ 1,50 R$ 10.500,00
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APIROGÊNICA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

 

 
         TOTAL R$ 72.055,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e
en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes,
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado,
podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos
pedidos dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;
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5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º
8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Paulo Robson More�o
RG 9.087.736-4 SSP/PR

CPF 051.529.499-38
Sócio Proprietário

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
12/05/2020, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBSON MORETTO, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 08:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699217 e o código CRC 51FE6D5F.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699217

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


14/05/2020 SEI/SEDE - 6699277 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15689277&infra_s… 1/3

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 SURGICALMEDI/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no
DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020,
processo administra�vo n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas
Cateteres e Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 09 do I Termo de Referência, anexo I
do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

SURGICALMEDI - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - CNPJ 29.057.136/0001-10 - R. Florida, 344 – Barreirinha - Curi�ba –
PR, Cep: 82560-130 - Telefone/Fax: (41) 4101-4736, E-MAIL: licitacao@surgicalmedi.com; vendas01@surgicalmedi.com -  Karla Pricila Lopes Soares, RG

8.912.510-3, CPF 050.422.129-90 - Representante Legal

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor
Unitário

Valor Total

 9 389218 242683

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA E
PUNÇÃO LIQUÓRICA (COLETA DE LÍQUOR),
CALIBRE 25 G COM COMPRIMENTO DE 3 1/2"
EM AÇO INOX, COM PONTA TIPO "QUINCKE"
COM MANDRIL METÁLICO, ISENTA DE REBARBAS
OU IMPERFEIÇÕES. CÂNULA DE PAREDES FINAS,
CANHÃO TIPO LUER LOCK, TRANSLÚCIDO E
INTERNAMENTE CÔNICO, COM CONEXÃO
PERFEITA COM DISPOSITIVOS. TAMPA
PROTETORA. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO. 

UNIDADE 1400 2500 600 4500 R$ 4,76 R$ 21.420,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo
os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos
dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

SURGICALMEDI - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
Karla Pricila Lopes Soares

RG 8.912.510-3
CPF 050.422.129-90
Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
12/05/2020, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Karla Pricila Lopes Soares, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 16:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699277 e o código CRC 2C7753AE.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699277

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 LYNX TRADING/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº
872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas) para
atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 01 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LYNX TRADING COMPANY IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ 29.408.508/0002-96 - Av. Nossa Senhora de Fá�ma, 2.116, Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte/MG
30.710-662 - Tel. 31) 3786-4147 - e-mail: ltc@lynxtrading.com.br - Bruno Porto Rodrigues, RG MG-12.291.610, CPF 073.575.886-70 - Sócio Administrador

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor Unitário Valor Total

 1 397513 2607

AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 0,45 MM OU 26 G 1/2". CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL CURTO
TRIFACETADO, CANHÃO TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL,
ENCAIXE SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32. ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 86000 20000 30000 136000 R$ 0,09 R$ 12.240,

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.
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5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos
par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

LYNX TRADING COMPANY IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Bruno Porto Rodrigues

RG MG-12.291.610
CPF 073.575.886-70
Sócio Administrador

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às 22:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO PORTO RODRIGUES, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699309 e o código CRC 62962AE3.
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
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Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 DL DISTRIBUIDORA/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º
23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e
Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 22 do I Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ 31.556.536/0001-11 - Rua ST SPLM, Conjunto 9, S/N, Lote 04, Setor Placa da Mercedes (Núcleo
Bandeirante),CEP: 71.732-090 - Brasília - DF - Fone: (61) 3399-1863 (62) 3272-8976 - E-mail: dl1@dldistribuidora.net.br / dl15@dldistribuidora.net.br - ARNALDO

FERREIRA DE ARAUJO, RG:105221 2º VIA-SSP/GO - CPF: 145.001.246-91 - Representante Legal

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor
Unitário

Valor Total

 22 397494 405534

AGULHA PARA ASPIRAÇÃO PONTA ROMBA 40 X 1,2
MM OU 18 G 1 1/2". CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL
RETA,  SILICONADA, BISEL SIMPLES CANHÃO
TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL,
ENCAIXE SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME.
COM SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO À
AGULHA E SEGUNDO NR32. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE
FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 355000 0 0 355000 R$ 0,20 R$ 71.000,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Não Par�cipantes Integrantes desse Item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
ARNALDO FERREIRA DE ARAUJO

RG:105221 2º VIA-SSP/GO
CPF: 145.001.246-91
Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às
22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARNALDO FERREIRA DE ARAÚJO, Usuário Externo, em 14/05/2020, às 16:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699355 e o código CRC 52FBEFAE.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699355

Criado por wilian.silva, versão 5 por wilian.silva em 12/05/2020 18:51:12.
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Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 MULTIHOSP/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº
872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas) para
atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 48, 19 e 50 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 32.421.421/0001-82 - Avenida Pintassilgo, 462, Parque das Laranjeiras – Maringá / PR - CEP: 87083-085 - Telefone:
(44) 3346-4605 E-mail: pregão@mul�hosp.com.br - Marcos Henrique Lahoud CPF: 000.744.681-03 RG: 001400468 SSP/MS - Representante Legal

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor Unitário Valor Total

 

48 439624 2160

SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML, COM BICO LUER LOCK CENTRAL,
CILINDRO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO PRECISA MILIMETRADA E NUMERADA A CADA 1
ML, TRAÇOS E NÚMEROS LEGÍVEIS, ÊMBOLO COM TRAVA E
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, COM PERFEITO
AJUSTE E DESLIZE ÊMBOLO-CILINDRO. ATÓXICA, APIROGÊNICA.
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 185500 60000 100000 345500 R$ 0,12 R$ 41.460,00

49 439626 2330

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML, COM BICO LUER LOCK CENTRAL,
CILINDRO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO PRECISA MILIMETRADA E NUMERADA A CADA 1
ML, TRAÇOS E NÚMEROS LEGÍVEIS, ÊMBOLO COM TRAVA E
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, COM PERFEITO
AJUSTE E DESLIZE ÊMBOLO-CILINDRO. ATÓXICA, APIROGÊNICA.
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 257500 80000 90000 427500 R$ 0,2140 R$ 91.485,00

50 439627 401246

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML, COM BICO LUER LOCK CENTRAL,
CILINDRO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO PRECISA MILIMETRADA E NUMERADA A CADA 5
ML, TRAÇOS E NÚMEROS LEGÍVEIS, ÊMBOLO COM TRAVA E
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, COM PERFEITO
AJUSTE E DESLIZE ÊMBOLO-CILINDRO. ATÓXICA, APIROGÊNICA.
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE
COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 300000 60000 0 360000 R$ 0,3250 R$ 117.000,00

 

 
         TOTAL R$ 249.945,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;
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3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos
par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Marcos Henrique Lahoud

CPF: 000.744.681-03
RG: 001400468 SSP/MS

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às 22:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Henrique Lahoud, Usuário Externo, em 18/05/2020, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699397 e o código CRC 0CFD54E2.

 

Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699397

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 NACIONAL/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela
neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito
no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas)
para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 45 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. - CNPJ 52.202.744/0001-92 - Av. Dr. Celso Charuri, n.7500, Jd Manoel Penna, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.098-515 - Tel. 16-3963-
9090 - E-mail: licitacao.contratos@nacionalhospitalar.com.br - Ricardo Novas Cabrera, RG 23.577.768-7 SSP/SP

CPF: 259.302.368-60 - Diretor Comercial

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor
Unitário

Valor Total

 45 439653 2291

SERINGA PARA INSULINA DE 1 ML (100UI), COM AGULHA 3,3 (-
0,5) MM OU 29 G X 13MM, BISEL TRIFACETADO,
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSLÚCIDO E
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM GRADUAÇÃO EXTERNA
MILIMETRADA COM INTERVALO DE 10 EM 10 UI, COM
SUBDIVISÃO DE 2 EM 2 UNIDADES, NÍTIDA E PERMANENTE.
TIPO LUER, COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL, ÊMBOLO COM
TRAVA, PISTÃO DE BORRACHA SILICONIZADA. SISTEMA DE
SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. APIROGÊNICA. ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL . EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 60000 20000 0 80000 R$ 0,94 R$ 75.200,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla
defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.
Ricardo Novas Cabrera

RG 23.577.768-7 SSP/SP
CPF: 259.302.368-60

Diretor Comercial

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 12/05/2020, às 22:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO NOVAS CABRERA, Usuário Externo, em 18/05/2020, às 14:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699481 e o código CRC 35AE78DA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.002821/2019-54 SEI nº 6699481



13/05/2020 SEI/SEDE - 6699621 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15689657&infra_s… 1/4

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 07/2020 COTACAO/2020

Processo nº 23005.002821/2019-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002821/2019-54

Pregão Eletrônico nº 07/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU
de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2020, publicada no DOU de 05/05/2020, processo administra�vo
n.º 23005.002821/2019-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas
Cateteres e Seringas) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 29 e 30 do I Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 07/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ 58.950.775/0001-08 - Rua Campo Comprido, n º 90 – CEP. 02469- 120 – Tronco
Chave - Imirim – São Paulo – SP - Tel. (11) 2239-6060 / Fax:- (11) 2239-8886, e -mail:- cotacao@uol.com.br - Juliana Alves Mercenas Leite, RG 30.749.362-3

SSP/SP, CPF 309.054.628-07 - Procuradora

Lote Item CatMat
Cod.
AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física

Qt. Total
UASG
150248

Qt. Total
UASG
155014

Qt. Total
UASG
155910

Qt. Total Valor
Unitário

Valor Total

 29 437299 231169 CATETER VENOSO CENTRAL, DUPLO LÚMEM,
7 FR, 20 A 30 CM, COM AGULHA
INTRODUTORA 18 G X 6,36 (+/- 1) CM, EM
POLIURETANO, FLEXÍVEL, LATEX-FREE,
RADIOPACO, TERMOSSENSÍVEL E
BIOCOMPATÍVEL. MARCAS CENTIMETRADAS
AO LONGO DO CORPO DO CATETER. PONTA
MACIA E FLEXÍVEL PARA EVITAR LESÃO
VASCULAR. EXTENSORES COM CONECTORES
COLORIDOS LUER LOCK E IDENTIFICAÇÃO
DOS LÚMENS DISTAL E PROXIMAL. CLAMP
DE VEDAÇÃO DO FLUXO EM CADA VIA.
ALETAS LATERAIS PARA SUTURAS.
ACOMPANHA: FIO GUIA METÁLICO,
CENTIMETRADO, 45 CM, COM PONTA EM “J”
PARA EVITAR TRAUMAS VASCULARES E
SISTEMA DE PASSAGEM COM UMA MÃO
PARA FACILITAR O PROCEDIMENTO,
DILATADORES EM POLIPROPILENO. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ISENTO DE RESÍDUOS OU
IMPUREZAS, TER FLEXIBILIDADE,
DEMARCAÇÃO E FIXAÇÃO SEGURA.
PROPICIAR PENETRAÇÃO SUAVE NA PELE,
COM O MÍNIMO DE TRAUMA, ADAPTAÇÃO
SEGURA À DISPOSITIVOS DE INFUSÃO,

UNIDADE 600 50 1500 2150
R$ 45,89 R$ 98.663,50
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TÉCNICA DE INTRODUÇÃO SEGURA, FÁCIL
MANUSEIO E ESTAR DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM ÚNICA
RESISTENTE COM ABERTURA ASSÉPTICA,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

30 437295 400166

CATETER VENOSO CENTRAL, DUPLO LÚMEM,
5 FR, 10 A 15 CM, LÚMEM DISTAL 18 GA,
LÚMEM PROXIMAL 22 GA. EM
POLIURETANO, FLEXÍVEL, LATEX-FREE,
RADIOPACO, TERMOSSENSÍVEL E
BIOCOMPATÍVEL. MARCAS CENTIMETRADAS
AO LONGO DO CORPO DO CATETER. PONTA
MACIA E FLEXÍVEL PARA EVITAR LESÃO
VASCULAR. EXTENSORES COM CONECTORES
COLORIDOS LUER LOCK E IDENTIFICAÇÃO
DOS LÚMENS DISTAL E PROXIMAL. CLAMP
DE VEDAÇÃO DO FLUXO EM CADA VIA.
ALETAS LATERAIS PARA SUTURAS.
ACOMPANHA: FIO GUIA METÁLICO,
CENTIMETRADO, 45 CM, COM PONTA EM “J”
PARA EVITAR TRAUMAS VASCULARES E
SISTEMA DE PASSAGEM COM UMA MÃO
PARA FACILITAR O PROCEDIMENTO,
DILATADORES EM POLIPROPILENO. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ISENTO DE RESÍDUOS OU
IMPUREZAS, TER FLEXIBILIDADE,
DEMARCAÇÃO E FIXAÇÃO SEGURA.
PROPICIAR PENETRAÇÃO SUAVE NA PELE,
COM O MÍNIMO DE TRAUMA, ADAPTAÇÃO
SEGURA À DISPOSITIVOS DE INFUSÃO,
TÉCNICA DE INTRODUÇÃO SEGURA, FÁCIL
MANUSEIO E ESTAR DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM ÚNICA
RESISTENTE COM ABERTURA ASSÉPTICA,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 130 50 500 680 R$ 78,49 R$ 53.373,20

         TOTAL R$ 152.036,70

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 44/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Ana Bezerra – UASG 155014

b) Hospital Universitário Mons. João B. de Carvalho – UASG 155910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.
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5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.3. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.4. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos
dela decorrentes.

5.8.2.6. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará
aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Juliana Alves Marcenas Leite

RG 30.749.362-3 SSP/SP
CPF 309.054.628-07

Procuradora
 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
12/05/2020, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA ALVES MERCENAS LEITE, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 10:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6699621 e o código CRC 38596804.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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